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ASSUNTO: Mercado de Operações de Intervenção (M.O.I.) 
 
 
O Banco de Portugal, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos 14.º, 15.º, 16.º e 24.º da sua Lei 
Orgânica, determina o seguinte: 
 
 

1. Na Instrução 1/99 e no Anexo “Procedimentos para a utilização de activos de garantia nas operações de 
crédito do Eurosistema (Direitos de crédito na forma de empréstimos bancários e instrumentos de 
dívida transaccionáveis sem avaliação de crédito externa)” a referência à Orientação BCE/2000/7 é 
substituída pela referência à Orientação BCE/2011/14. 

 
2. No Capítulo I, Disposições Gerais, 

 
2.1 É aditado o número I.5., o qual tem a seguinte redacção: 

 
I.5. Considera-se que as contrapartes têm conhecimento de, e deverão cumprir com, todas as obrigações 
que lhes são impostas pela legislação contra o branqueamento de capitais e o financiamento do 
terrorismo. 

 
2.2 Os restantes números deste Capítulo são remunerados em conformidade. 

 
3. No Capítulo IV, Instituições Participantes, é alterado o número IV.3., o qual passa a ter a seguinte 

redacção: 
 

IV.3. De acordo com as regras estabelecidas para o Eurosistema e aplicadas pelo BdP, pode em 
qualquer momento o acesso da instituição participante no MOI ser suspenso, limitado ou  excluído com 
base em fundamentos de natureza prudencial ou na ocorrência de graves ou persistentes 
incumprimentos das suas obrigações. O BdP pode igualmente, com base em fundamentos de natureza 
prudencial, rejeitar ou condicionar a utilização de activos entregues a título de garantia por contrapartes 
específicas em operações de crédito do Eurosistema, ou aplicar margens de avaliação suplementares a 
esses activos. Todas as medidas discricionárias exigidas para assegurar uma prudente gestão do risco 
são aplicadas e calibradas de forma proporcional e não discriminatória. Qualquer medida discricionária 
aplicada a uma contraparte individual será devidamente justificada. 

 
4. No Capítulo VI, Activos Elegíveis, é alterado o número VI.4.2.1.7., o qual passa a ter a seguinte 

redacção: 
 

VI.4.2.1.7. O BdP condiciona a utilização de instrumentos de dívida sem garantia (unsecured), emitidos 
por uma instituição de crédito ou por qualquer entidade com a qual uma instituição de crédito tenha 
uma "relação estreita", de acordo com a definição referida em VI.2.2.2. Tais activos só podem ser 
utilizados como activos de garantia por uma instituição participante na medida em que o valor atribuído 
aos referidos activos pelo BdP, após a aplicação das margens de avaliação, não exceda 5 % do valor 
total dos activos de garantia mobilizados por essa instituição participante (após aplicação das margens 
de avaliação). Esta restrição não se aplica a activos garantidos por uma entidade do sector público que 
tenha o direito de cobrar impostos nem se, após a aplicação das margens de avaliação, o valor desses 
activos não ultrapassar 50 milhões de euros. Em caso de fusão entre dois ou mais emitentes de activos 
do tipo acima referido, ou de estabelecimento de uma "relação estreita" entre si, os mesmos só serão 
considerados como constituindo um grupo emitente único, para efeitos desta restrição, um ano após a 
data da fusão ou do estabelecimento da “relação estreita”. 

 
5. No Anexo “Procedimentos para a utilização de activos de garantia nas operações de crédito do 

Eurosistema (Direitos de crédito na forma de empréstimos bancários e instrumentos de dívida 
transaccionáveis sem avaliação de crédito externa)”: 

 
5.1 O primeiro parágrafo da secção 1.1 passa a ter a seguinte redacção: 

 



As instituições participantes serão responsáveis pela comunicação ao Banco de Portugal da informação 
relevante para a análise da elegibilidade dos direitos de crédito sob a forma de empréstimos bancários, 
doravante denominados por empréstimos bancários, que pretendem vir a utilizar como activos de 
garantia nas operações de crédito do Eurosistema. Uma vez registado o empréstimo bancário no Banco 
de Portugal (BdP), a instituição participante (IP) será ainda responsável pela actualização de toda a 
informação relevante, devendo comunicar as alterações ocorridas de imediato, o mais tardar durante o 
dia útil seguinte. 

 
5.2 O último parágrafo da secção 3.4 passa a ter a seguinte redacção: 

 
Em qualquer momento e por iniciativa do BdP, os instrumentos de dívida transaccionáveis sem 
avaliação de crédito externa podem ser retirados das listas individuais caso deixem de cumprir os 
critérios de elegibilidade definidos na DG. Adicionalmente, e o mais tardar durante o dia útil após a 
efectivação do facto, as instituições participantes têm a obrigação de informar o BdP de qualquer 
alteração na avaliação de crédito do emitente dos títulos em causa, principalmente nos casos em que a 
nova avaliação torna os activos em questão não elegíveis. A actualização da informação acima referida 
por parte da IP será feita por intermédio de um novo envio da informação constante na secção 5.2. 

 
6. A presente Instrução entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2012. 

 
7. A versão consolidada da Instrução n.º 1/99 encontra-se disponível em www.bportugal.pt, Legislação e 

Normas, SIBAP-Sistema de Instruções do Banco de Portugal 
 
 


